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suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados vierem a 

interferir nas conclusões alcançadas. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00598/21 
 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos das Prestações de Contas Anuais advindas da 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA e do Fundo Estadual de Proteção 

do Meio Ambiente, referentes ao exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade dos sucessivos 

Superintendentes, Senhores FÁBIO ANDRADE MEDEIROS (01/01 a 08/05) ANNIBAL PEIXOTO 

NETO (09/05 a 19/12) e MARCELO ANTÔNIO CARREIRA CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE (20/12 a 31/12). 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial (fls. 549/578), de autoria do Auditor de Contas Públicas (ACP) Alexandre José Araújo 

Carvalho, subscrito pelo Chefe de Divisão, ACP Agenor Nunes da Silva Júnior, e pela Chefe de 

Departamento, ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, com as colocações e observações a seguir 

resumidas: 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA 

1. O encaminhamento da prestação de contas foi realizado dentro do prazo legal, 

em conformidade com a determinação normativa deste Tribunal. 

2. A Lei 11.295/2019, de 15 de janeiro de 2019, fixou a despesa em 

R$17.935.094,00. Ao longo do exercício, a execução orçamentária registrou a seguinte 

movimentação: 

 

3. Despesas por programa: 
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4. As principais despesas executadas por ação de governo foram as seguintes: 
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5. As principais despesas realizadas por elemento estão assim registradas: 

 

6. Despesa por fonte de recursos: 
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7. Foram realizados 01 pregão presencial, 09 processos de adesão à ata de registro 

de preço e 07 contratações diretas, sendo 03 através de dispensa e 04 por inexigibilidade de licitação 

(fl. 90). Os processos foram encaminhados conforme Resolução Normativa RN - TC 03/2010. 

8. Ao final do exercício existiam 27 contratos ativos e 11 foram encerrados durante 

o exercício (fl. 91). 

9. Não houve registro de convênios firmados durante o exercício, conforme 

declaração à fl. 73. 

10. Consta no Sistema Tramita que no exercício em análise, houve o registro de 01 

denúncia (Processo TC 10646/19). A denúncia foi apreciada por esta Corte de Contas, sendo julgada 

improcedente, conforme Acordão APL – TC 00264/19. 

11. Foram empenhadas e pagas as obrigações patronais ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS nos montantes de R$250.534,16 e R$231.212,99, respectivamente. Em 

relação às obrigações patronais devidas à Paraíba Previdência – PBPREV, foram empenhados e pagos 

os valores de R$414.261,56 e R$384.599,05, respectivamente. 

12. A Auditoria indicou que a execução orçamentária realizada apresentou déficit 

orçamentário de R$3.754.544,16, devendo ser averiguado na Prestação de Contas Anual do Governo 

do Estado, em virtude da dependência orçamentária e financeira da SUDEMA. Todavia, conforme 

Balanço Financeiro de fl. 62 houve recebimento de Transferências Financeiras no montante de 

R$4.496.975,63, suprindo o déficit, vez que as Transferências Financeiras Concedidas somaram 

R$603.318,43: 
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FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

13. A documentação pertinente à prestação de contas anual referente ao exercício de 

2019 foi protocolada, nesta Corte, dentro do prazo determinado pela Resolução Normativa RN - TC 

03/10. 

14. A Lei 11.295/2019, de 15 de janeiro de 2019 fixou a despesa em 

R$2.060.000,00. Ao longo do exercício, a execução orçamentária registrou abertura de créditos 

adicionais de R$298.000,00 com anulação no mesmo valor. 

15. Despesa por programa de governo: 

 

16. Execução do orçamento por elemento de despesa: 

 

17. Despesa por fonte de recursos: 

 

18. Não houve registro da realização de procedimentos licitatórios, sendo procedida 

uma dispensa de licitação (fl. 251). 

19. Ao final do exercício existiam 02 (dois) contratos ativos, conforme lista anexada 

à fl. 252. 

20. Não houve registro de convênios firmados durante o exercício, conforme 

declaração fl. 242. 

21. Não houve registro de denúncias. 
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22. Registrou-se superávit na execução orçamentária no montante de R$23.138,67: 

 

Ao término do sobredito relatório, a Auditoria concluiu pela ocorrência de máculas. 

Notificado, o Senhor MARCELO ANTÔNIO CARREIRA CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE apresentou defesa por meio do Documento TC 74949/21/21, fls. 582/778, sendo 

analisada através dos mesmos ACP1s da Unidade Técnica, em relatório de fls. 785/797, que concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio do parecer da lavra 

do Procurador-Geral Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 800/803), opinou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, sem intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

do erário, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível 

o seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve 

obedecer a sérios critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das 

fases de sua execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública 

gestão, sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento 

jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob 

pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal 

Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - 

dos Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A 

constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e 

das circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a 

garantia mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 

1994. ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

Feita essas breves considerações, passamos a análise dos itens indicados pela Unidade 

Técnica. 

 

Baixa execução orçamentária das ações. 

A Auditoria (fls. 553/554) acentuou que diversas ações previstas no Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD tiveram baixa execução orçamentária, principalmente as associadas 

à competência própria da SUDEMA (ações: 2244, 2739, 2928, 2981, 4027 e 4371). 

Exemplificou que a ação 2981 – Monitoramento das praias, dos corpos de água 

superficiais e da qualidade do ar, que teve orçamento fixado em R$519.000,00, executou 

R$60.549,40, o equivalente a 11,67% da previsão. 
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O interessado (fls. 584/593) alegou a dependência do orçamento da SUDEMA em 

relação ao Governo do Estado e que houve, por parte do Pode Executivo, pelo o Decreto 38.957, de 

25 de janeiro de 2019, a exigência de contingenciamento de 30% do orçamento inicial, diante da crise 

econômica enfrentada no País. 

Acrescentou que, em vista da situação, priorizou algumas ações em detrimento de 

outras e por fim tratou de cada uma das ações mencionadas pela Auditoria. 

Ao examinar a defesa o Órgão Técnico (fl. 791) observou: 

 

O Ministério Público de Contas (fls. 801/802) destacou que “o descompasso entre as 

despesas fixadas para algumas ações e as efetivamente realizadas. A propósito, a Lei Complementar 

nº 101/2000 elegeu o planejamento como princípio basilar, cuja observância constitui requisito 

indispensável para se poder adjetivar uma gestão fiscal de responsável. 

O planejamento orçamentário deve concretizar as prioridades da sociedade e 

funcionar como base para a realização das políticas públicas. Evidencia-se, portanto, a dissonância 

entre a aplicação dos recursos públicos e os programas de trabalho planejados, em desatendimento 

às diretrizes da técnica orçamentária adota no Brasil, chamada Orçamento Programa, que tem como 

premissa integrar planejamento e orçamento com objetivos e metas a alcançar. 

Assim, a falha em epígrafe enseja recomendação à atual Administração da 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente no sentido de melhor elaborar e executar os 

instrumentos de planejamento previstos em lei.” 

O orçamento público nosso, no decorrer de sua evolução, ganhou status de verdadeiro 

plano de trabalho ou programa de governo a ser perseguido em seus objetivos e metas, desgarrando-

se do arcaico conceito de peça meramente contábil e burocrática e amoldando-se à finalidade genérica 

da Atividade Financeira do Estado, qual seja, a realização do bem comum de forma sustentável, 

através da otimização dos recursos públicos (humanos, financeiros e patrimoniais) e aplicação 

buscando sempre resultados úteis à coletividade (eficiência, eficácia e efetividade). 
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Modernamente, a formalização desse plano de trabalho deve restar consignada em três 

instrumentos de planejamento, mencionados constitucionalmente: a) o Plano Plurianual (PPA), a 

indicar o planejamento macro da administração pública, desenvolvido em níveis integrados e 

sincronizados, compostos de diretrizes, objetivos e metas para a ação governamental; b) as Diretrizes 

Orçamentárias, elaboradas de acordo com a política de governo delineada no Plano Plurianual, 

detendo, dentre outras funções, as de priorizar as metas para cada exercício e orientar a elaboração 

do respectivo Orçamento; e, finalmente; c) o próprio Orçamento, quantificando, de acordo com a 

capacidade financeira do ente federado, o programa de governo inserido no Plano Plurianual e nas 

Diretrizes Orçamentárias, através de técnicas adequadas, dividindo as tarefas por funções, 

subfunções, programas, projetos, atividades, etc. 

E para autorizar a ação governamental desejada pelo sistema de planejamento público, 

a sua aprovação por LEI, em sentido formal, como outorga popular a legitimar os atos de obtenção, 

gerenciamento e aplicação dos recursos públicos. 

Com o advento da Lei Complementar 101/2000 (a conhecida Lei de Responsabilidade 

Fiscal) houve a inserção, no sistema orçamentário, do instituto da participação popular, a ser 

implementado pelo Poder Executivo ainda na fase de elaboração do planejamento, visando aproximar 

ainda mais o plano de governo da vontade do povo ou da efetiva realização do bem comum 

sustentável, facultando à sociedade (logo, dever jurídico do Estado), não mais apenas a influência 

indireta na formalização do orçamento, mas sim direta, como corolário à cidadania. 

Mas, embora concebidos com todos esses requisitos e formalizados em instrumentos 

constitucionalmente previstos, os orçamentos públicos não representam uma camisa-de-força à 

criatividade ou discricionariedade dos seus gestores, pois de nada valeriam tais rigores se o fim 

colimado – a realização do bem comum sustentável – sofresse ranhuras. Daí, a própria legislação 

financeira estabelece mecanismos de realinhamento orçamentário, tais quais, a suplementação e o 

remanejamento de dotações, como formas de adequar a execução do orçamento concebido aos 

reclames sociais. 

Assim, pode o Gestor adaptar a peça orçamentária, desde que sob autorização 

legislativas, às ações prementes do Órgão durante a execução orçamentária. 

No geral, a execução das despesas (R$12.934.178,48) durante o exercício de 2019, 

correspondeu a 74,87% da despesa fixada (R$17.275.594,00). Tal execução, inclusive, foi compatível 

com o contingenciamento previsto no Decreto Governamental mencionado pela defesa e que se 

encontra às fls. 607/627. 
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Portanto, a falha apontada enseja recomendação como entendeu o Ministério Público 

de Contas. 

 

Cumprimento parcial das determinações desta Corte de Contas. 

O Órgão de Instrução (fls. 563/567) destacou: 
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Em seguida a Auditoria descreveu que, com o intuído de dar cumprimento ao disposto 

no Acórdão, encaminhou ao Gestor o ofício de fls. 518/519 dos autos, solicitando informações sobre 

as providências adotadas objetivando a implementação das recomendações. 
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Após descrever sobre cada uma das medidas contidas na resposta da direção da 

SUDEMA, entendeu pelo não atendimento integral do Acórdão. 

O defendente, às fls. 595/603, comentou sobre cada uma das providências adotadas. 

A Auditoria considerou: 

 

O Ministério Público de Contas, fls. 802/803, ressaltou “que as decisões desta Corte 

de Contas têm força executiva e vinculante. Desta maneira, o descumprimento da decisão exarada 

pelo Tribunal de Contas dá ensejo à aplicação de multa, de acordo com o que determina o art. 56, 

IV, da Lei Complementar 18/93. Assim sendo, este Parquet acompanha integralmente as conclusões 

manifestadas pela Auditoria no sentido de considerar o não cumprimento das determinações contidas 

no Acórdão acima mencionado”. 

O A decisão cujo cumprimento foi questionado pela Auditoria está Acórdão APL – 

TC 00927/18 (Processo TC 05341/16), publicado em 09/01/2019: 
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Anteriormente no item 4 do Acórdão APL – TC 00746/15 (Processo TC 13713/11), 

este Tribunal decidiu: 

 

Como se pode observar no relatório inicial da Auditoria, após a edição da Resolução 

RPL – TC 00011/14, medidas foram adotadas no sentido de melhorar a operacionalização. Pelo 

Acórdão APL – TC 00927/18 não foi fixado prazo para execução de medidas e sim verificar das ações 

ainda pendentes quando da análise da PCA. 
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A fixação de prazo imposta pelo Acórdão APL - TC 00746/15 foi direcionada ao então 

Gestor da Superintendência, Senhor JOÃO VICENTE MACHADO SOBRINHO, que não geriu a 

SUDEMA no exercício sob análise e que não arcou com maiores cominações quando da edição do 

Acórdão APL – TC 00917/18, pelo qual o Tribunal, dentre outras análises, verificou o cumprimento 

do Acórdão anterior. 

É de se considerar que no relatório inicial a Auditoria destacou diversas providências 

adotadas e outras foram listadas pelo interessado quando da apresentação da defesa, cabendo 

recomendações para a continuidade das atividades. 

Sobre a divergência entre o valor das disponibilidades apontadas no balanço 

patrimonial e o saldo constate nos extratos, o Órgão Técnico considerou sanada (fl. 793), tendo 

constado, indevidamente, entre as irregularidades remanescentes: 

 

Ante o exposto, parcialmente em harmonia com o Parquet de Contas, VOTO no 

sentido de que este egrégio Plenário decida: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas; 

II) RECOMENDAR à atual gestão o aperfeiçoamento do planejamento orçamentário 

e operacional, especialmente, com referência ao constante no Processo TC 05341/16 e no Processo 

TC 13713/11, aprimorando a gestão operacional; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 08158/20, referentes ao 

exame das Prestações de Contas Anuais advindas da Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente - SUDEMA e do Fundo Estadual de Proteção do Meio Ambiente, referentes ao exercício 

financeiro de 2019, sob a responsabilidade dos sucessivos Superintendentes, Senhores FÁBIO 

ANDRADE MEDEIROS (01/01 a 08/05) ANNIBAL PEIXOTO NETO (09/05 a 19/12) e 

MARCELO ANTÔNIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (20/12 a 31/12), 

ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, 

nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES as contas em exame; 

II) RECOMENDAR à atual gestão o aperfeiçoamento do planejamento orçamentário 

e operacional, especialmente, com referência ao constante no Processo TC 05341/16 e no Processo 

TC 13713/11, aprimorando a gestão operacional; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 15 de dezembro de 2021. 
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Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

17 de Dezembro de 2021 às 11:13
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